
Início 

        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

QUARTA-FEIRA, 20/09/2017                                ANO: VII Nº: 1699 EDIÇÃO DE HOJE: 03 PÁGINA(S) 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 
 

Página 1 
 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Sumário 

Sumário 1 

DECRETO Nº 5.165/2017 .................................... 1 

RESOLUÇÃO CMDI Nº 09/2017 ........................ 2 

RESOLUÇÃO CMDI Nº 10/2017 ........................ 2 

RESOLUÇÃO CMDI Nº 11/2017 ........................ 2 

RESOLUÇÃO CMDI Nº 12/2017 ........................ 3 

LICITAÇÕES ....................................................... 3 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO  Nº 

97/2017   ........................................................... 3 

DISPENSA COMPLETA Nº 10/2017 .............. 3 
 

 

DECRETO Nº 5.165/2017 
 

DECRETO Nº 5.165/2017, 20 de setembro de 2017. 

Regulamenta a abertura de crédito 

adicional suplementar ao orçamento 

vigente e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do art. 4º da Lei 
Municipal nº 1769/2016, de 12 de dezembro de 2016, publicado em 13 
de dezembro de 2016 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Céu 
Azul, Edição 1485, 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em 
conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, na importância 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para a suplementação da(s) 
seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, conforme segue: 
03.00 - Procuradoria Geral do Município 
03.10 - Departamento de Consultoria 
0409200032.005000 - Manutenção da Consultoria e Assessoria 
Jurídica 
3.3.90.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais – 000 – 34 
R$.............................................................................................16.000,00 
06.00 - Secretaria Municipal de Administração 
06.30 - Departamento de Recursos Humanos 
0412200032.012000 - Manutenção do Departamento de Recursos 
Humanos 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas – 000 – 69 
R$................................................................................... .........34.000,00 
14.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 

14.20 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.067000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e 
Urbanismo 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 000 – 405 
R$.............................................................................................30.000,00 
 
TOTAL R$................................................................ ...............80.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo 
anterior, será coberto pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) 
dotação(s) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 
1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
03.00 - Procuradoria Geral do Município 
03.10 - Departamento de Consultoria 
0409200032.005000 - Manutenção da Consultoria e Assessoria 
Jurídica 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços - P. Jurídica – 000 – 33 
R$.............................................................................................16.000,00 
06.00 - Secretaria Municipal de Administração 
06.30 - Departamento de Recursos Humanos 
0412200032.012000 - Manutenção do Departamento de Recursos 
Humanos 
3.1.90.11.00.00.00 – Venctos. e Vantagens Fixas – P. Civil – 000 – 63 
R$.............................................................................................15.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – P. Civil – 000 – 64 
R$...............................................................................................3.500,00 
3.1.90.94.00.00.00 – Indenizações e Rest. Trabalhistas – 000 – 65 
R$.............................................................................................15.500,00 
14.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
14.20 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
 
1545200112.067000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e 
Urbanismo 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços - P. Jurídica – 000 – 408 
 
R$.............................................................................................30.000,00 
 
TOTAL   R$..............................................................................80.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul/PR, em 20 de setembro 
de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

RESOLUÇÃO CMDI Nº 09/2017 
 

RESOLUÇÃO Nº. 09/2017 
 

APROVAR O PLANO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
DE CÉU AZUL DE 2017 - 2026. 

 
A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de  
 
 
 
suas atribuições legais; e Considerando a deliberação da 
plenária ordinária realizada no dia 20 de setembro de 2017, 
conforme Ata nº 40/2017;  

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

de Céu Azul de 2017 - 2026. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Céu Azul, 20 de setembro de 2017.  
 
 

Lize Laine Zimmermann Dorne 

Presidente do CMDI 
 

 

 

RESOLUÇÃO CMDI Nº 10/2017 
 

RESOLUÇÃO Nº. 10/2017 

 
APROVAR O PLANO DE 
TRABALHO E APLICAÇÃO PARA 
ACESSAR A DELIBERAÇÃO Nº 
001/2017 – CEDI/PR E SOLICITAR 
RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA. 

 
A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas 
atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 
ordinária realizada no dia 20 de setembro de 2017, conforme 
Ata nº 40/2017;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação para acessar 

a Deliberação nº 001/2017 – CEDI/PR e solicitar recursos do 
Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa; no valor total de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Céu Azul, 20 de setembro de 2017.  
 
 

Lize Laine Zimmermann Dorne 

Presidente do CMDI 
 

RESOLUÇÃO CMDI Nº 11/2017 
 

RESOLUÇÃO Nº. 11/2017 

 
APROVAR O RELATÓRIO DE 
TRABALHO E APLICAÇÃO DO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2017 DO 
PROJETO “A VIDA NA TERCEIRA 
IDADE”, DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO DE CÉU 
AZUL – CCI. 

 
A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas 
atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 
ordinária realizada no dia 20 de setembro de 2017, conforme 
Ata nº 40/2017;  

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Relatório de Trabalho e Aplicação do primeiro 

semestre de 2017, do Projeto “A Vida na Terceira Idade”, do 
Centro de Convivência do Idoso de Céu Azul – CCI, no valor 
de R$ 29.365,97 (vinte e nove mil trezentos e sessenta e cinco 
reais com noventa e sete centavos). 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Céu Azul, 20 de setembro de 2017.  

 
 
 

Lize Laine Zimmermann Dorne 

Presidente do CMDI 
 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

RESOLUÇÃO CMDI Nº 12/2017 
 

RESOLUÇÃO Nº. 12/2017 
 

APROVAR O RELATÓRIO DE 
TRABALHO E APLICAÇÃO DO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2017 DO 
PROJETO “TEMPO DE ENSINAR E 
APRENDER”, DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO DE CÉU AZUL 
– CCI. 

 
A Presidente do CMDI de Céu Azul–PR, no uso de suas atribuições 
legais; e Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 
dia 20 de setembro de 2017, conforme Ata nº 40/2017;  

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Relatório de Trabalho e Aplicação do primeiro 
semestre de 2017, do Projeto “Tempo de Ensinar e Aprender”, do 
Centro de Convivência do Idoso de Céu Azul – CCI, no valor de R$ 
71.607,42 (setenta e um mil seiscentos e sete reais com quarenta e 
dois centavos). 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Céu Azul, 20 de setembro de 2017.  
 
 

Lize Laine Zimmermann Dorne 
Presidente do CMDI 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 97/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 97/2017  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 
14:00  horas do dia 04 de outubro de 2017, na sede da Prefeitura 
Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, licitação na 
Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de Menor Preço, 
objetivando a Aquisição de pen drives para uso dos professores e 
serviços internos das Secretarias das Escolas e Centros 
Municipais de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino,  
conforme estabelecido no Edital. 

 
A presente licitação destina-se exclusivamente para 

Micro Empresas - ME e Empresas de Pequeno Portes - EPP  ou 
Micro Empreendedor Individual - MEI com sede no Município de 
Céu Azul, em conformidade com o Parágrafo Primeiro Artigo 49 da 
Lei Complementar Municipal  nº 001/2015; em conformidade com o 
disposto no Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014. Com possibilidade de participação de 
ME, EPP ou MEI regional quando não se obtiver a efetiva 
participação de três empresas locais, conforme estabelecido no 
edital. 

 
A documentação completa poderá ser obtida diretamente no 

site de internet da Prefeitura (www.ceuazul.pr.gov.br no link Licitações) 
bem como se encontra à disposição dos interessados no endereço 
acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 
3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 
     
 

Céu Azul, 19 de setembro de 2017. 
 
 

GERMANO BONAMIGO 
Prefeito Municipal 

 
 

DISPENSA COMPLETA Nº 10/2017 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº. 10/2017 – 

M.C.A  
 
PROCESSO Nº. 420/2017 – M.C.A 
 

O Município de Céu Azul Dispensa a Licitação por 

Justificativa, com fundamento no Inciso XVII do Artigo 24 da Lei nº.  

8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a Aquisição de 

filtros, lubrificantes, peças e serviços de mão de obra para revisão 

de fábrica dos 24 meses dos veículos, Ford Ka Sedan 1.5 SD, 

placa AZY-3317, frota 177 e Ford Ka Sedan 1.5 SD, placa AZY-

3318, frota 178 com concessionária autorizada, a fim de manter a 

garantia e o perfeito funcionamento dos veículos. 

 

Descrição da Situação: Aquisição de filtro, lubrificante, peças e 

serviços para revisão de fábrica dos 24 meses dos veículos Ford 

Ka Sedan 1.5 SD, placa AZY-3317, frota 177 e Ford Ka Sedan 1.5 

SD, placa AZY-3318, frota 178 com concessionária autorizada, a 

fim de manter a garantia dos veículos. Fundamentação legal 

Inciso XVII do Artigo 24 da Lei 8.666/93. 

 

Fornecedor SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA 

CNPJ 76.061.902/0001-08 

Valor 1.864,00 

Céu Azul, 20/09/2017. 
 
 
 

GERMANO BONAMIGO 
Prefeito Municipal 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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